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GABINETE DO PREFEITO



 PROJETO DE LEI N.º 161, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.
DENOMINA “TRAVESSA JARDINS” A TRAVESSA DE PEDESTRE DO LOTEAMENTO DONA NILDA.
Art. 1. Fica denominada de TRAVESSA JARDINS, a travessa de pedestre existente no Loteamento Dona Nilda, que divide as quadras “F” e “H”, no Município de Nova Prata/RS.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA:

Remete-se o presente Projeto de Lei, visando a denominação da travessa de pedestres do Loteamento Dona Nilda, que divide as quadras “F” e “H” do referido loteamento, necessário para atribuir denominação ao espaço de circulação de munícipes. 

Assim, uma vez prestados os esclarecimentos necessários, aguardamos aprovação, na oportunidade em que nos colocamos à disposição.
GABINETE DO PREEFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, 06 de setembro de 2022.

Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal
